
-PGWMTIJAA MUNICIPAL DIS UNIJAGUNA 
Estado do Paraná 

DECRETO 1.0 210 
Cede por prazo determinado área de ter 

ras localizada, no Porto Figueira, 	de 
propriedade do Município, dando outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO , PARKMA, 
uso de suas atribuiçOes legais', tendo em vista o despacho exara 

no processo n9 4739/81 de 06.10,81 e considerando que lhe facul 
a Lei n9 54, de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA; 

- Fica cedido ao Sr. ANTONIO MARTIN ARENAS, 
Lo prazo de 20 (vinte) an0S, o imóvel denominado lote n9 08, qua 

n9 05 do loteamento Porto Figueira, de propriedade desta Munici 
_idade, coma ãrea de 50,00m2 (cinquenta metros quadrados), para 
istruão de um abrigo de barcos, com fins exclusivos para pesca e 
!reação. 

Art: 29 -Fica o cesslonãrio obrigado à elaboração 
planta do que se pretende construir, devendo a mesma ser aprova 

pelo Departamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal. 

Art. 39 - Fica estabelecido o prazo de 90 ((noventa) 

s para o início da construção, contando-se a partir da data da 
licação deste Decreto; 

PARÁGRAFO ONICOs- Decorrido este prazo, a Municipa 

ade cedera o imóvel a qualquer outro interessado, sem que caiba 

atual beneficiado direitos a reclamaçaes ou indenizaçOes. 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

publicação, revogadas as disposições'ém contrário. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
)0APARANA, aos 21 de outubro de 1981. 
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